
  

 

INDICAÇÃO Nº 3510/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Vitória, Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize melhoria da 

iluminação, da rua Carlos Alves, bairro Gurigica, Vitória-ES. 

JUSTIFICATIVA:  

A rua supracitada, encontra-se com iluminação pública insuficiente, especialmente durante 
o período noturno. Essa condição tem gerado constantes reclamações por parte dos 
moradores, comerciantes e transeuntes, que relatam sensação de insegurança e aumento 
da vulnerabilidade a assaltos e outros delitos na região. 

Além dos impactos na segurança pública, a iluminação precária compromete a mobilidade 
de pedestres, especialmente de idosos, crianças e pessoas com deficiência, dificultando o 
trânsito seguro e contribuindo para o risco de acidentes. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 20 de outubro de 2025. 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 
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